
 

EDITAL E ANEXOS 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA 

IDOR 2026 
5ª Retificação 

 
O Instituto D’Or de Pesquisa e Ensino (IDOR) e a Rede D’Or, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, vem por meio deste, retificar os itens destacados a seguir: 

 

ONDE SE LÊ: 
 

6. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

6.1 Durante o período previsto no Anexo 1 – CRONOGRAMA, todos os candidatos deverão enviar, via 

sistema, em formato PDF, o Curriculum Vitae resumido, bem como todos os documentos 

comprobatórios para a Avaliação Curricular, previstos no Anexo 4 – ANÁLISE CURRICULAR do presente 

Edital. 

6.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento das informações e o envio dos 

documentos comprobatórios. 

6.3 Após finalizar sua inscrição, o candidato deverá clicar na opção “Enviar documentação 

               comprobatória da inscrição” para fazer o upload dos documentos necessários para análise. 

6.4 Os documentos deverão ser enviados e nomeados em arquivos separados, um por cada item, no 
sistema. 

6.5 No caso de arquivos muito grandes (tamanho maior do que o limite informado na tela do sistema), o 

candidato poderá dividir o documento em vários arquivos menores e enviá-los por partes. O 

candidato deverá atentar-se para os documentos que tenham informações frente e verso, enviando 

todas as imagens para análise. 

6.6 As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com 

clareza. 

6.7 O candidato, deve atentar-se para que ele não esteja protegido por senha, sendo esse motivo passível 

de indeferimento da pontuação. 

6.8 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de 

protocolos estão corretas. 

6.9 Não serão considerados e analisados os documentos e títulos que não pertencem ao(a) candidato(a). 

6.10 Detectada falsidade na declaração e nos documentos comprobatórios a que se refere este Edital, 

sujeitar-se-á o(a) candidato(a) à anulação da inscrição no Processo Seletivo e de todos os efeitos daí 

decorrentes, assegurada em qualquer hipótese, a ampla defesa e o contraditório 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

LEIA-SE: 
 

6. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

6.1 Durante o período previsto no Anexo 4 – ANÁLISE CURRICULAR, todos os candidatos deverão enviar, 

via sistema, em formato PDF, todos os documentos comprobatórios para a Avaliação Curricular. 

6.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento das informações e o envio dos 

documentos comprobatórios. 

6.3 Após finalizar sua inscrição, o candidato deverá clicar na opção “Enviar documentação 

               comprobatória da inscrição” para fazer o upload dos documentos necessários para análise. 

6.4 Os documentos deverão ser enviados e nomeados em arquivos separados, um por cada item, no 
sistema. 

6.5 No caso de arquivos muito grandes (tamanho maior do que o limite informado na tela do sistema), o 

candidato poderá dividir o documento em vários arquivos menores e enviá-los por partes. O 

candidato deverá atentar-se para os documentos que tenham informações frente e verso, enviando 

todas as imagens para análise. 

6.6 As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com 

clareza. 

6.7 O candidato, deve atentar-se para que ele não esteja protegido por senha, sendo esse motivo passível 

de indeferimento da pontuação. 

6.8 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de 

protocolos estão corretas. 

6.9 Não serão considerados e analisados os documentos e títulos que não pertencem ao(a) candidato(a). 

6.10 Detectada falsidade na declaração e nos documentos comprobatórios a que se refere este Edital, 

sujeitar-se-á o(a) candidato(a) à anulação da inscrição no Processo Seletivo e de todos os efeitos daí 

decorrentes, assegurada em qualquer hipótese, a ampla defesa e o contraditório 

 

 

 

 

 
 

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2025. 


